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Ato Governamental nº 9.063        João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ANDRÉ ANTÔNIO COSTA VIEIRA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3,
com exercício na Secretaria de Estado da Administração.

Ato Governamental nº 9.064        João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MÁRCIA MARIA ALMEIDA DA SILVA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3,
com exercício na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 9.065       João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear RAIMUNDO NONATO ROLIM DE LIRA para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3,
com exercício na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 9.066         João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear CAMILLA MEDEIROS LACERDA para ocupar o cargo
de provimento em comissão Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3, com
exercício na Secretaria de Estado da Articulação Governamental.

Ato Governamental nº 9.067        João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear PEDRO SÉRGIO DOS SANTOS para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, com
exercício na Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 9.068        João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear RENIÊ BARÃO DA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3, com
exercício na Secretaria de Estado da Comunicação Institucional.

Ato Governamental nº 9.069        João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA LAURENTINA NUNES DA SILVA para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1,
com exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 9.070         João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARAYSE DA COSTA MUNIZ para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3, com
exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 9.071        João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear FÁBIO BEZERRA DE LIMA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3, com
exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 9.072        João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA APARECIDA OLIVEIRA LUNA FREIRE para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo
CSE-3, com exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 9.073       João Pessoa, 23 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear GILMARACI PAULO DE ARAÚJO para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3,
com exercício na Procuradoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº  9.026       João Pessoa, 16 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Art. 86, inciso IV, da Constituição  Estadual, e a Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear os membros para compor o Conselho de Administração
da PBPREV – Paraíba Previdência, para um mandato de 02 (dois) anos.

             Representantes da Secretaria de Estado da Administração
             Titular                 Antonio Fernandes Neto
             Suplente              José Job Sobrinho

             Representantes da PBPREV – Paraíba Previdência
             Titular                 João Bosco Teixeira
             Suplente              Paulo Wanderley Câmara

             Representantes do Poder Legislativo
             Titular                 João Gonçalves Amorim Sobrinho

             Representantes do Poder Judiciário
             Titular                 Marcos Coelho de Salles
             Suplente              Maria das Graças Fernandes Duarte

             Representantes do Ministério Público
             Titular                 Antonio Batista da Silva Neto
             Suplente              Newton Soares de Oliveira

             Representantes do Tribunal de Contas
             Titular                 Ed Wilson Fernandes de Santana
             Suplente              Fabiana Luzia Costa Ramalho de Miranda

             Representantes dos Militares
             Titular                 Ten Cel. PM Antônio Elias da Costa Neto
             Suplente              Cap. PM. Wagner Herculano Fernandes

             Representantes dos Servidores Civis Ativos
             Titular                 Maristela Ribeiro da Silva
             Suplente              Nívio Cardoso Braga

             Representantes dos Servidores Inativos e Pensionistas
             Titular                 Carlos Antônio Pinto
             Suplente              Flauber da Silva Santos

PUBLICADO NO D.O. 17.12.2009
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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RESENHA Nº   169  /2009            EXPEDIENTE DO DIA:   23 / 12 /2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
09038965-4 
09038965-4 
09038965-4 
09038965-4 
09038965-4 
09034123-6 
09039124-1 
09038959-0 
09038964-6 
09038188-2 

    73.063-7 
  134.291-6 
    76.252-1  
  134.336-0 
  134.083-2   
    76.703-4 
  128.385-5 
    85.951-6 
    82.955-2 
  125.049-3 

ANA MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS 
EDNEUSA GOMES PEREIRA DA SILVA 
JANDILSON ALVES DE FRANCA 
MARIA DAS GRAÇAS LUCIANO 
ROMUALDO GOMES DE FRANCA 
SONIA MARIA QUEIROZ DE LIMA 
DJAIR ARISTÓTELES ALEXANDRE DA SILVA 
GÚBIO MARIZ TIMÓTEO DE SOUSA 
JOÃO VALDIVIO LOBO MAIA 
ZENÓBIO BEZERRA DE BRITO 

SEG 
SEG 
SEG 
SEG 

SEEC 
SEEC 
SEG 

SEMARH 
SEG 

SEDAP 

Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência - FUNAD 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência - FUNAD 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência - FUNAD 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência - FUNAD 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência - FUNAD 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência - FUNAD 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 
Superintendência de Imprensa e Editora - À UNIÃO 
Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento da Paraíba - SUPLAN 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

 

RESENHA Nº   170  /2009 EXPEDIENTE DO DIA:  23 / 12 /2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
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PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
09038200-5 
09038200-5 
09038200-5 
09038200-5 
09038200-5 
09038200-5 
09038200-5 
09038200-5 
09038200-5 
09038200-5 
09038200-5 
09038199-8 
09039123-3 
09039123-3 

   65.453-1 
   68.631-0 
   71.212-4 
   71.278-7 
   74.175-2 
   80.581-5 
   82.528-0 
   83.511-1 
   90.120-2 
   90.602-6 
 134.599-1 
 133.666-5 
   87.134-6 
   96.224-4 

ENILZE DANTAS VERAS DE ALMEIDA 
MARIA DA SALETE MARTINS DE ARAÚJO 
VERA LÚCIA CARVALHO PAULINO 
JOSÉLIA ALVES TAVARES 
MARIA DO SOCORRO PEGADO GOMES 
ADERALDO JUSTINO DA SILVA 
ARIBERTO FRANCISCO DA COSTA 
ANTONIO FERREIRA DELFINO 
ELIANE ARAÚJO BRITO 
GEANE VIANA GOUVEIA 
ANTONIO FÉLIX CARDOSO 
LUCIMARIO CAVALCANTE DE ARAÚJO 
ERIVAN LEITE DE OLIVEIRA 
MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA 

SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEDH 

SESDS 
SESDS 

Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 

  
 
 
 
 
 

     
     

o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E
F E R I U os seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

�������������"��	�
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/669/2009

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 46, Inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Exonerar o servidor HIPOLITO DE SOUSA LUCENA, matrícula n°. 1.01601-

6, do cargo de COORDENADOR DE CULTURA E ARTE, símbolo NGS-2.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande, 16 de dezembro de 2009.

PORTARIA/UEPB/GR/677/2009

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 46, Inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Nomear, HIPOLITO DE SOUSA LUCENA, para exercer o cargo de ASSES-

SOR ADMINISTRATIVO IV, símbolo NAA-4, com lotação na Coordenadoria de Arte e Cultura.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande, 16 de dezembro de 2009.

PORTARIA/UEPB/GR/678/2009

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 46, Inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Nomear, o servidor UBIRAMAR SINFRONIO PITA, matrícula nº. 1.01938-

4, lotado na Pró-Reitoria de Recursos Humanos - PRRH, para exercer o cargo de ASSESSOR DE
PRÓ-REITORIA, símbolo NAT-1, da Pró-Reitoria de Recursos Humanos - PRRH.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 23 de dezembro de 2009.

��?��
AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - AGEVISA

Consulta Pública n º  01 de 14 de Dezembro de 2009.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhes confere o art.5º, inciso I, c/c art.28, inciso I, “b” e “e” do Decreto nº
23.068, de 05 de junho de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.069, de 12 de abril de 2002, adota a
seguinte Consulta Pública e eu, Diretor Presidente, determino a sua publicação.

ANEXO

RESOLUÇÃO – RDC - AGEVISA Nº XXX, de xx de xxxx de 2009.

Institui o Roteiro de Inspeção em Estabelecimentos Óticos e
da outras providencias.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância Sanitária – AGEVISA/PB,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 5º, I c/c Art.28, § 1º do Decreto Nº 23.068, de 05
de junho de 2002, que regulamenta a Lei 7.069/02 e,

Considerando que a Lei Federal Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei
Orgânica da Saúde) trata do provimento das condições para a promoção, proteção e recuperação
da saúde como direito dos cidadãos.

Considerando o disposto nos Artigos 3º, 4º, inciso III da Lei Estadual 7.069 de 12
de abril de 2002;

Considerando que todo procedimento de saúde deve ser realizado por profissional
habilitado,capacitado e registrado em seu respectivo Conselho Regional de Classe (Decreto Nº
77.052, de 19/01/76);

Considerando o disposto na RDC Nº 50 de 21 de fevereiro de 2002 da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, sobre o regulamento técnico para planejamento, progra-
mação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde;

Considerando o disposto na RDC - AGEVISA Nº 002, de 01 de novembro de
2002, sobre o Regulamento para os procedimentos de análise, avaliação e aprovação dos projetos
físicos de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde.

Considerando, ainda a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de
Vigilância Sanitária e de preservação da saúde pública, no que concerne à qualidade dos procedi-
mentos realizados pelos serviços óticos.

Resolve a Diretoria Colegiada adotar as seguintes providências:
Art. 1º. Instituir os Roteiros de Inspeção em Estabelecimentos óticos, conforme

anexo I desta Resolução, a serem observados em todo o Estado da Paraíba.
Art. 3º.  A inobservância das normas aprovadas por esta Resolução configura

infração de natureza sanitária sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20
de agosto de 1977 e na Lei Estadual nº 4.427 de 14 de setembro de 1982.

Art. 4º. Esta Resolução da Diretoria Colegiada entrará em vigor na data da sua
publicação.

Presidente da Diretoria Colegiada da AGEVISA-PB

Presidente da Diretoria Colegiada da AGEVISA-PB

Art. 1º - Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de
Resolução, em anexo, que institui o Roteiro de Inspeção em estabelecimentos óticos.

Art. 2º - Informar que a proposta de Resolução do Roteiro de Inspeção em
estabelecimentos óticos será publicada no Diário Oficial do Estado e que as sugestões deverão ser
encaminhadas por escrito para o seguinte endereço: Av. João Machado, 109, 1 º andar, Centro,
58013-520, João Pessoa – PB, ou fax: (83) 218-6782, ou e-mail: agevisa@agevisa.pb.gov.br  ou
dtepss@agevisa.pb.gov.br

Art. 3º - Findo o prazo estipulado no Art. 1 º a Agência Estadual de Vigilância
Sanitária reunirá o grupo técnico de trabalho responsável pela elaboração da proposta, para
apreciação das críticas e dúvidas recebidas e adequação do texto, que contemple as contribuições
recebidas, visando à consolidação do texto final.

ROTEIRO DE INSPEÇÃO EM ESTABELECIMENTOS ÓTICOS 
 

I - IDENTIFICAÇÃO  
Razão Social:                                                                              
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço:                                                                                                              Nº 
Bairro:                                      Município:                                                         CEP:                                    
Telefone: (83)                             Fax: (83)                            E-mail: 
Tipo de Estabelecimento:  (   ) Ótica  básica       (   ) Ótica  plena       (   ) Laboratório ótico   
Obs: Nenhum médico oculista, na localidade em que exerce a clínica, nem a respectiva esposa, poderá possuir ou ter sociedade para 
explorar o comércio de lentes de grau (artº 12 – Decreto 24492/1934) 

 
II – DOCUMENTAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA SIM NÃO 
Possui licença sanitária?   
O alvará sanitário está fixado em local visível ao público?   

Possui responsável técnico? 
(   ) Técnico em óptica   (  ) Óptico Optometrista  

  

O responsável técnico está inscrito/registrado no conselho de classe? 
Número da inscrição: 

  

Está presente em todo o horário de funcionamento do estabelecimento?   
Obs: O ótico registrado não poderá ser responsável por mais de um estabelecimento de venda de lentas de grau (Artº 11 – Decreto 24492, 
de 28/06/1934). 

 
III – ESTRUTURA FÍSICA SIM NÃO 
Possui projeto físico avaliado e aprovado pela autoridade sanitária competente   
A estrutura física é adequada à atividade desenvolvida?   
As condições de iluminação e ventilação são suficientes para o espaço?   

O teto, piso e paredes são de material liso, impermeável, resistente de fácil higienização e 
preferencialmente de cor branca? 

  

As instalações da empresa estão limpas e em bom estado de conservação?   
Existem infiltrações e/ou mofo e/ou acúmulo de lixo?   
As instalações hidrossanitárias estão interligadas com o sistema público de água e esgoto?   
Existem sanitários para os funcionários e clientes, dotados de equipamentos mínimos 
exigidos (papel toalha, dispensador com sabonete líquido, lixeira com pedal e saco coletor, 
papel higiênico)? 

  

Licença de funcionamento do corpo de bombeiro?   

Extintores de incêndio devidamente carregados no prazo de validade?   

O estabelecimento possui local para guarda de pertences de funcionários?   

Realiza quadrimestral programa de desratização e desinsetização?   

Realiza limpeza de caixa d’água semestral com registro   

O estabelecimento realiza o manejo correto dos resíduos gerados?   
Os produtos saneantes utilizados são  registrados na ANVISA/MS   
 
IV  –  S IS T E M A  D E  R E G IS T R O  S IM  N Ã O  
O  e s ta b e le c im e n to  p o ss u i  s is te m a  d e  re g is t ro  p a ra  to d a s  a s  re c e i ta s  d e  ó t ic a  r e a liz a d a ?   
O  s is te m a  é :    (    )  m a n u a l /  L iv ro        (   )  In fo rm a tiz a d o /  d ig i ta liz a d o  

  

S e  in fo r m a tiz a d o , é  im p re s so  m e n sa lm e n te  p a ra  a u te n t ic a ç ã o  e  te m  a u to r iz a ç ã o  d o  ó rg ã o  
sa n i tá r io  c o m p e te n te ?  

  

S e  m a n u a l,  o  l iv ro  p a ra  re g is t ro  d e  re c e i ta s  d e  ó t ic a  c o m  te r m o  d e  a b e r tu ra  e  e n c e r ra m e n to  
c o m  to d a s  a s  fo lh a s  n u m e ra d a s  e  d e v id a m e n te  ru b r ic a d a s  p e lo  ó r g ã o  sa n i tá r io  c o m p e te n te ?  

  

N o  l iv ro  d e  re g is t ro  s ã o  tra n sc r i ta s  te x tu a lm e n te  a s  re c e i ta s  d e  ó t ic a s  a v ia d a s , o r ig in a is  o u  
c ó p ia s , c o m  n o m e  e  re s id ê n c ia  d o  p a c ie n te  b e m  c o m o  d o  m é d ic o  o c u lis ta  re c e i ta n te ?  

  

O  e s ta b e le c im e n to  re sp e i ta  a  p ro ib iç ã o  d e  a v ia r  le n te s  d e  g ra u  se m  p r e sc r iç ã o  m é d ic a ?    
O  l iv ro  d e  re g is tr o  é  a s s in a d o  d ia r ia m e n te  p e lo  ó tic o  p rá tic o ?    
O  l iv ro  e s tá  a tu a l iz a d o ?    
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O B S E R V A Ç Õ E S  

 
 

 

 
 

___ ______ _____ _____ _____  (P B ), _ ____  d e  ___ __ ______ ___  d e  20__ __ . 
 

E Q U IP E  T É C N IC A : 
 

___ ___ ______ _____ _____ ____     _____ _____ ______ _____ ____    
___ ______ _____ _____ _____  
    In sp etor  S an itár io                              In sp etor  S an itár io                             In sp etor   

O livro está atualizado?   
Os livros de registros de receitas óticas já encerrados são arquivados adequadamente por um 
período de 05 anos para fins de fiscalização? 

  

 
V - C O N D IÇ Õ E S  G E R A IS  S IM   N Ã O  
O estabelecimento comercial possui consultório médico em suas dependências ou 
compartimento? 

  

O estabelecimento comercial mantém consultório médico fora das suas dependências ou 
indica médico oculista ou distribui cartões ou vales que dêem direito a consultas 
gratuitas ou com redução de preço ou existência de cartazes e anúncios com 
oferecimento de exame de vista? 

  

No caso de terceirização de lentes ou da centralização do laboratório em uma das 
unidades da empresa, a ótica mantém cópia do alvará sanitário no laboratório ótico? 

  

No caso de terceirização de serviços ópticos possui contrato formal com o laboratório?   
No caso dos laboratórios óptico de surfaçagem de lentes oftálmicas, estes mantém 
arquivadas as documentações de licenciamento das óticas para que terceirizam as 
lentes?  

  

Existe no estabelecimento de venda de lentes de grau a presença de câmara escura, e ou, 
aparelhos próprios para o exame dos olhos? (Decreto 24.492/34 - Art 17 – É proibido 
...) 

  

Possui equipamento e aparelhagem indispensáveis e condizentes com as suas 
finalidades e em perfeito estado de funcionamento? 

  

Existência de pupilômetro (para aferição das dimensões naso pupilar)?   
Existência de lensômetro (para marcação e aferição de dioptrias)?   
No caso de laboratório óptico, este possui os equipamentos necessários para confecção 
de lentes? (pneumático multiuso, gerador de curvas, polidora, cilíndrica, blocadoras de 
aloy, facetadoras,  seladora, aparelhos para coloração, lensômetro e caixas de formas) 

  

Laboratório óptico dispõe de EPI’s para os profissionais (vestimenta adequada, óculos 
protetores, máscaras com filtros nasais) quando usada a lixadeira diamantada não 
automática. 

  

Para adaptação e comercialização de lentes de contato: área apropriada provida de 
bancada com pia e torneira acionada sem uso das mãos, dispensador com sabão líquido, 
suporte com papel toalha e lixeira com tampa e pedal, lâmpada de burton (lupa onde se 
acondiciona uma ou duas lâmpadas frias que permite avaliar a adaptação da lente de 
contato na córnea, caixa de prova de lentes de contato. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM  – DER/PB

PORTARIA N. º 223 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do Processo nº 0814-2009.

RESOLVE:
1 – Constituir nos termos do Artº 141, Parágrafo Único da Lei Complementar

58/2003, Inquérito Administrativo, composta pelos Servidores MARIA LÚCIA FRANCO DE
ANDRADE, Procurador, matrícula 2151-2, ANTONIO ALVES DE ARAÚJO, Advogado, matrí-
cula 3789-3 e VERA LÚCIA DA SILVA BEZERRA, Administrador, matrícula 5127-6, para sob a
Presidência do primeiro e os demais na condição de Membros, apurar os fatos constantes do
Processo nº 0814-2009, acima citado, objetivando apurar responsabilidade funcional, configura-
do, em tese, como abandono de cargo.

2 –  Determinar que o prazo legal para apresentação do relatório seja contado 60
(sessenta) dias a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba.

PORTARIA N. º 239 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do Processo nº 4625-2009.

RESOLVE:
1 – Constituir Comissão Especial, composta pelos Servidores DARLENE RODRIGUES

DE ALMEIDA, Engº Civil, matrícula 3639-1, ANTONIO FLEMING MARTINS CABRAL, Engº Mecâ-
nico, matrícula 3678-1 e ARIOSVALDO DE LIMA, Assistente Administrativo III, matrícula 5296-5,
para sob a Presidência do primeiro e os demais na condição de Membros, levantar o consumo real de
energia de todos os Box localizados no Terminal Rodoviário de João Pessoa.

2 –  Determinar que o prazo legal para apresentação dos trabalhos seja contado
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba.

PORTARIA N. º 240 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do Processo nº 4639-2009.

RESOLVE:
1 – Criar o Grupo de Trabalho composto pelos Servidores ALUISIO LUCENA JÚNIOR,

Engº Civil, matrícula 5346-5, MARCOS ANTONIO QUIRINO FERREIRA, Engº Civil, matrícula 1928-
3 e JOSÉ ARNALDO SOUZA LIMA, Engº Civil, matricula 2196-2, para sob a Presidência do primeiro
e os demais na condição de Membros, para acompanhamento, fiscalização e recebimento dos referidos
Projetos em execução pelas Consultorias contratadas pelo Programa da CAF.

2 –  Determinar que o presente Ato entre em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado da Paraíba.

PORTARIA N. º 241 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do Memº Nº 035/2009 - DRA

RESOLVE:
Designar a servidora MARILZA DE BRITO LIRA SOUTO, Arquiteta, matrícula

5362-7, para responder pelo Cargo Comissionado da Diretoria de Administração, Símbolo CAS-2,
durante o impedimento do respectivo titular Engº Armando Duarte Marinho, matrícula 2198-6,
que goza férias regulamentares no período de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA - ARPB

PORTARIA ARPB N.º 016/2009-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 14 da Lei Estadual n.º
7.843, de 1.º de novembro de 2005, c/c com o artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23 de fevereiro
de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento da ARPB.

RESOLVE:
Art. 1.º  Exonerar AREUS SERPA DE QUADROS, matrícula 050-7, do cargo

em comissão de CHEFE DE GABINETE da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB,
símbolo AS-1.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 14 de dezembro de 2009

PORTARIA ARPB N.º 017/2009-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba -
ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III do artigo 14 da Lei Estadual n.º 7.843,
de 1.º de novembro de 2005, c/c com o inciso III do artigo 13 do Decreto n.º 26.884, de 23 de fevereiro
de 2006, que dispõem sobre a estrutura e o funcionamento e aprova o Regulamento da ARPB.

RESOLVE:
Art. 1.º Designar Maria Auxiliadora da Silva Guimarães, matrícula n.º 093-

4, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, da Agência de Regulação do Estado
da Paraíba - ARPB, símbolo AS-1.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 14 de novembro de 2009
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00143/2009/RJP 22 de Outubro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso V, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1073582009-0 ;
Considerando que foi decorrido o prazo de 01 (um) ano, contado da data da

suspensão temporária de atividade, e o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,
não solicitou(aram) a reativação de sua(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, .ex-offício., a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 22/10/2009.

Anexo da Portaria Nº 00143/2009/RJP

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF 

Regime de 
Apuração 

16.099.263-0 
OLICON 

CONSTRUCOES LTDA 
AV JOAO MAURICIO, Nº 

00975 - MANAIRA  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.099.425-0 
CONSTRUTORA 
GAVOA LTDA. 

R MARIA ROSA JACINTO, 
Nº 00282 - BESSA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.099.500-0 
EDA CARLA FIRMINO 

CAVALCANTI 

PC MIL OITOCENTOS E 
DEZESSETE, Nº 00080 - 

CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.099.501-9 
ANDRADE 

ENGENHARIA LTDA 
R SILVINO LOPES, Nº 

00774 - TAMBAU  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.099.517-5 
J C CONSTRUCAO 

LTDA 
R VALDEMAR CHIANCA, 

Nº 00380 - BESSA  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.100.483-0 
CICERO FEITOSA 

SOBRINHO 
R JOSEFA TAVEIRA, Nº 
00000 - MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.100.529-2 
PANIFICADORA 
JARDIN'S LTDA 

R MARIA FACUNDA DE 
OLIVEIRA DIAS, Nº S/N - 

JARDIM LUNA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.100.615-9 

COMERCIO E 
REPRESENTACOES DE 

VESTUARIO 
CARVALHO LTDA 

AV GOVERNADOR 
FLAVIO RIBEIRO 

COUTINHO, Nº 00000 - 
MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.100.778-3 

BRASBRILHO 
COMERCIO DE 
COSMETICOS E 
LIMPEZA LTDA 

AV PRIMEIRO DE MAIO, 
Nº 00548 - JAGUARIBE  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.100.836-4 
PROVEL PRONTO 

SOCORRO DE 
VEICULOS LTDA 

AV DOIS DE FEVEREIRO, 
Nº 00559 - RANGEL  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.101.357-0 
PRIMEIRA PELE 

CONFECCOES LTDA 
AV DOZE DE OUTUBRO, 

Nº 00137 - JAGUARIBE  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.101.378-3 
CASA DAS REFORMAS 
E CONTRUCOES LTDA 

R ELIAS PEREIRA DE 
ARAUJO, Nº 00080 - 

MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.101.416-0 
EDMILSON COSTA DE 

OLIVEIRA ME 

R ELSON GOUVEIA 
FALCONE, Nº 481 - 

GRAMAME  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.101.530-1 

HOLDING 
SULAMERICANA DE 
MINERACAO EXP E 
IMPORTACAO LTDA 

R CORONEL JOAO COSTA 
E SILVA, Nº 00081 - 

ERNANI SATIRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.101.937-4 
D C A DISTRIBUICOES 
COMERIO E REPRES 

DE ALIMENTOS LTDA 

R NOSSA SENHORA DE 
GUADALUPE, Nº 112 - 

FUNCIONARIOS II  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.101.995-1 
CELEIDA MARIA 

RIBEIRO MAROJA 
DAVILA LINS 

AV CABO BRANCO, Nº 
03144 - CABO BRANCO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.102.005-4 
SEVERINO 

VIRGOLINO DE SOUSA 
ME 

R ADALGISA CARNEIRO 
CAVALCANTI, Nº 335 - 

CUIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.102.077-1 
GARDEN 

CONSTRUTORA LTDA 

AV MINISTRO JOSE 
AMERICO DE ALMEIDA, 

Nº 340 - TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.102.132-8 

VALE DO PARAIBA 
ENGENHARIA E 

REPRESENTACOES 
LTDA 

AV SANTA CATARINA, Nº 
00264 - DOS ESTADOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.102.205-7 
LOG PLUS 

ENCOMENDAS 
EXPRESSAS LTDA 

AV PRES EPITACIO 
PESSOA, Nº 00775 - DOS 

ESTADOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.102.252-9 
ANDRE MOREIRA 

SANTOS 

RUA PEDRO FIUZA 
CHAVES, 00116 - 

VALENTINA FIGUEIREDO 
- 58064460, Nº -  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.102.309-6 
GILZELIA PEREIRA 

LIMA 
R IRINEU PINTO, Nº 00072 - 

CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.099.849-2 
VVP ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA 

RUA JORGE FARAJ, 00072 
- 58070402, Nº - 

TAMBAUZINHO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.099.855-7 
SOMA CONSTRUCOES 

E INCORPORACOES 
LTDA 

R PROJETADA, Nº 120 - 
JOSE AMERICO DE 

ALMEIDA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.099.869-7 

COSEPLAN 
CONSTRUCOES 

SERVICOS E 
PLANEJAMENTO 

LTDA 

AV DOM PEDRO II, Nº 
00269 - CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.099.913-8 

GRAFICA E EDITORA 
AGUIA COMERCIO E 
REPRESENTACOES 

LTDA 

R DOUTOR EUCLIDES 
NEIVA DE OLIVEIRA, Nº 

01696 - MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.099.920-0 
FRANCISCO DE SA 

SOARES ME 

R WALDEMAR PEREIRA 
DO EGITO, Nº SN - 

MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.100.211-0 
IVAN MOISES DA 

SILVA 

R TENENTE MANOEL 
VASCONCELOS 

SAMPAIO, Nº 00186 - 
ALTO DO MATEUS  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.100.354-0 
CIGA CONSTRUCOES 
E INCORPORACOES 

LTDA 

AV GOVERNADOR 
FLAVIO RIBEIRO 

COUTINHO, Nº 00050 - 
MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.100.355-9 

COUTINHO 
ASSISTENCIA 
TECNICA EM 

CARBURADORES 
LTDA 

R DOUTOR SEIXAS MAIA, 
Nº 00044 - MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.100.371-0 
COUROBRINDES 
ARTEFATOS DE 
COURO LTDA 

R PROFESSORA ALICE 
AZEVEDO, Nº 00149 - 

CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.100.457-1 
PAULO HIGINO DE 

AMORIM 

LOCUTOR PARTE INT 
MERC VALENTINA - BOX 

22 E 23 - VALENTINA 
FIGUEIREDO - 58063760, 

Nº -  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

1 6 .1 0 2 .5 8 0 -3  
B  J  C O N S T R U C O E S  

L T D A  

R U A  V A N D IC K  
F IL G U E IR A S , 0 0 6 0 1  - 

5 8 0 4 2 1 1 0 , N º -  
T A M B A U Z IN H O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 0 3 .0 2 9 -7  
T R E S  E  E N G E N H A R IA  

L T D A  

R  G O V  A R G E M IR O  D E  
F IG U E IR E D O , N º  2 0 2 7  -  

JA R D IM  O C E A N I A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 0 3 .3 1 3 -0  

E C I E D IF IC IO S  
C O N S T R U C O E S  E  
IN C O R P O R A C O E S  

L T D A  

A V  JO A O  M A U R IC IO , N º 
0 1 2 7 7  -  M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 0 3 .3 5 2 -0  
C O M E R C IA L  S O T R IG O  

L T D A  

A V  D E S E M B A R G A D O R  
S A N T O S  E S T A N IS L A U , 

0 0 2 8 0  -  O IT IZ E IR O  - 
5 8 0 8 8 5 4 0 , N º -   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  
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16.104.744-0 
JULIO CESAR DE 

AZEVEDO CARNEIRO 

AV CAMILO DE 
HOLANDA, Nº 00611 - 

CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.104.825-0 
OTHON 

CONSTRUCOES LTDA 
MATO GROSSO, Nº 00829 - 

DOS ESTADOS  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.105.131-6 

AQUALOUCO 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA 

R CAPITAO FRANCISCO 
MOURA, Nº 00447 - TREZE 

DE MAIO  

JOAO 
PESSOA/PB  NORMAL 

16.105.300-9 
COMERCIO DE 

VESTUARIO 
FERNANDES LTDA 

AV GOVERNADOR 
FLAVIO RIBEIRO 

COUTINHO, Nº 00000 - 
MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.105.315-7 
T-SEL 

TERCEIRIZACAO DE 
MAO DE OBRA LTDA 

R PEDRO BATISTA DA 
SILVA, Nº 00566 - TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.105.508-7 
NOVO ESTILO 
INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 

ROD BR 101 KM 1,8, Nº 
1665 - DISTRITO 

INDUSTRIAL  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.105.625-3 
EM ENGENHARIA 

ESTRUTURAL LTDA 
AV GENERAL OSORIO, Nº 

00164 - CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.105.635-0 
PAULINO & GOMES 

LTDA 
R PADRE MEIRA, Nº 00035 

- CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.105.769-1 

ULTRA 
INCORPORACAO E 

VENDAS DE IMOVEIS 
LTDA 

RUA C 05, 00400 - SALA 02 
- 58082008, Nº - 
INDUSTRIAS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.105.913-9 
GEMAVE COMERCIO 

DE ALVES LTDA 

AVE CRUZADOR DAS 
ARMAS, 03246 - 58085000 -, 

Nº - CRUZ DAS ARMAS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.105.916-3 
SOLANGE BRUNET 

PEREIRA RAMALHO 
R PADRE ROLIM, Nº 00008 

- ROGER  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.106.118-4 EDNA PATRICIA 
PORTO CARNEIRO 

RUA COLETORA 03, 00000 
- LT 80 QD 245 - 58055000 -, 

Nº - MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.106.270-9 
M DE OLIVEIRA LIMA 

REPRESENTACOES 
LTDA 

R JOAO FILADELFO DE 
CARVALHO, Nº 121 - CUIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.106.390-0 
ETICA ENGENHARIA 

LTDA 
AV SERGIPE, Nº 00757 - 

DOS ESTADOS  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.106.631-3 
EXCEL ENGENHARIA 

LTDA 
AV PIAUI, Nº 00311 - DOS 

ESTADOS  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.106.745-0 
ANTONIO VERISSIMO 

DANTAS 

AV PRESIDENTE 
EPITACIO PESSOA, Nº 

00000 - TAMBAU  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.106.796-4 
CONSTRUTORA MC 

LTDA 
R JOAQUIM NABUCO, Nº 

00144 - ROGER  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.106.834-0 
CONSTRUTORA W3 

LTDA 

R FRANCISCO CARNEIRO 
DE ARAUJO, Nº 00110 - 

CABO BRANCO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

1 6 .1 0 3 .4 0 7 -1  C R E D  O T IC A  L T D A  
R  P R O F E S S O R  G E R A L D O  
V O N  S O H S T E N , N º  1 1 4  -  

JA G U A R IB E   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 0 3 .4 9 2 -6  
L  &  M  C O N S T R U C O E S  

C IV IS  L T D A  

R  M IG U E L  IN A C IO  
A L B U Q U E R Q U E , N º 2 9  -  

JO S E  A M E R IC O  D E  
A L M E ID A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 0 3 .6 3 9 -2  
G IL V A N  R O M A O  D A  

S IL V A  

R  F L O D O A L D O  P E IX O T O  
F IL H O , N º 8 7 0  - 

V A L E N T IN A  D E  
F IG U E IR E D O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 0 3 .6 5 7 -0  
F L A V I A  D O S  S A N T O S  

S O U Z A  
R U A  P R O JE T A D A , 0 0 1 3 1  -  

5 8 0 8 3 0 3 0 , N º - IN D U S T R IA S   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 0 3 .9 2 1 -9  
JE D  C O N S T R U C O E S  E  
E N G E N H A R I A  L T D A  

A V  G E N E R A L  B E N T O  D A  
G A M A , N º  0 0 5 8 0  - T O R R E   

JO A O  
P E S S O A /P B   

S IM P L E S  
N A C IO N A L  

1 6 .1 0 3 .9 4 3 -0  
IN T E R M A R E S  

C O N T R U C A O  E  
IN C O R P O R A C A O  E P P  

A V  E S P E R A N C A , N º  0 1 6 9 5  -  
M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 0 4 .2 3 2 -5  
F A R M A C IA  

D R O G A S E R V IC E  L T D A  
R  JO A O  V IE IR A  C A R N E IR O , 

N º 2 8 5  - P E D R O  G O N D IM   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 0 4 .2 3 8 -4  
G E N IV A L  A R A U JO  

F IL H O  

R  A R Q U IT E T O  H E N R IQ U E  
D I L A S C IO , N º 0 0 1 0 3  -  

E R N A N I S A T IR O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 0 4 .3 2 5 -9  

S A O  F R A N C IS C O  
A R M A Z E N S  G E R A IS  

T R A N S P . E  L O G IS T IC A  
L T D A  

A V  E S T E V A O  G E R S O N  
C A R N E IR O  D A  C U N H A , N º  

1 4 5  -  A G U A  F R IA   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 0 4 .6 0 7 -0  E D IS IO  L O P E S  L E IT E  
R  P E D R O  B A T IS T A  D A  

S IL V A , N º 0 0 5 6 6  - T O R R E   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 0 4 .7 3 8 -6  
V E C T R A  V E IC U L O S  

L T D A  
A V  D O M  P E D R O  II , N º  0 1 4 9 1  

- T O R R E   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 0 4 .7 4 1 -6  

T R A N S V IV A  S E R V  D E  
V IG IL A N C IA  

P A T R IM O N IA L  E  
O S T E N S IV A  L T D A  

R  P E D R O  B A T IS T A  D A  
S IL V A , N º 0 0 5 6 6  - T O R R E   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

16.106.891-0 
J COMERCIAL DE 

ALIMENTOS LTDA 
R OCEANO INDICO, Nº 

00077 - BESSA  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.106.893-6 
P&P CONSTRUCOES 

INDUSTRIAIS E CIVIS 
R ANTONIO SILVA MELO, 

Nº 01358 - JAGUARIBE  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.106.898-7 
VILLA CONSTRUCOES 

E INCORPORACOES 
LTDA 

AV GOVERNADOR FLAVIO 
RIBEIRO COUTINHO, Nº 115 

- MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.107.027-2 BJ VEICULOS LTDA 
AV SEN RUI CARNEIRO, Nº 

201 - MIRAMAR  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.107.049-3 

TOQUE FINO 
COMERCIO 

IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 

R SAO GONCALO, Nº 00550 
- MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.107.050-7 
MARILENA BELTRAO 
BEZERRA DE MELO 

AV CABO BRANCO, Nº 
03106 - CABO BRANCO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.107.284-4 
RM ENGENHARIA 

LTDA 

R ENGENHEIRO 
NORMANDO GOMES DE 

ARAUJO, Nº 00331 - BESSA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.107.959-8 
AGROPECUARIA 

VALE DO DIAMANTE 
S/A 

AV PRESIDENTE EPITACIO 
PESSOA, Nº 03745 - 

MIRAMAR  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.108.203-3 
MARA ENGENHARIA 

LTDA 

R OTACILIO DE 
ALBUQUERQUE, Nº 00073 - 

EXPEDICIONARIOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.108.205-0 
ADRIANA HELENA 

PAES FONSECA 
RODRIGUES 

AV GUARABIRA, Nº 932 - 
MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.108.259-9 
ANTONIO DE PADUA 
DE OLIVEIRA COSTA 

AV LOCAL, Nº 02 - 
MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.108.494-0 
SHOPPING DOS 

TEMPEROS LTDA 

MERCADO BAIRRO DOS 
ESTADOS - BOX 57 - 
58027040, Nº - DOS 

ESTADOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.108.700-0 

VAL INFORMATICA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA 

AV CAMILO DE HOLANDA, 
Nº 00130 - CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.108.750-7 
ROBERTO CAMPOS DE 

BARROS 

RUA GAL BENTO DA 
GAMA, 00159 - 58040090, Nº 

- TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.108.751-5 
PONTO DAS 

MAQUINAS DE 
COSTURA LTDA 

R CARDOSO VIEIRA, Nº 191 
- CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.108.829-5 
DJAIR DUARTE DOS 

SANTOS 
R ABEL DA SILVA, Nº 00183 

- CRUZ DAS ARMAS  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.108.918-6 
CONSLIVE 

ENGENHARIA LTDA 

R HERCILIO ALVES DE 
SOUSA, Nº 00108 - 

ANATOLIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.109.052-4 
IMPORTADORA 

GUSMAO CUNHA 
LTDA 

R JOSEFA TAVEIRA, Nº 
00481 - MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.109.132-6 

INDUSTRIA DE 
PANIFICACAO E 

PASTELARIA 
FIGUEIREDO LTDA 

R MARIANGELA LUCENA 
PEIXOTO, Nº 01270 - 

VALENTINA DE 
FIGUEIREDO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.109.176-8 
ABD 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

R JOSEFA TAVEIRA, Nº 
00673 - MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.109.197-0 
JOSE SOBREIRA 

CARTAXO E CIA LTDA 
AV CRUZ DAS ARMAS, Nº 
707 - CRUZ DAS ARMAS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.109.272-1 
CONSTRUTORA 
FALCAO LTDA 

R GREGORIO DE 
OLIVEIRA, Nº 00090 - 

TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.109.309-4 
WALBERLENE DE 

OLIVEIRA 
CAVALCANTE 

R GOVERNADOR JOSE 
GOMES DA SILVA, Nº 864 - 

TAMBAUZINHO  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.109.349-3 

ALUMINTOLDO 
INDUSTRIA & 
COMERCIO DE 
ESQUADRIAS E 
TOLDOS LTDA 

AV MAXIMIANO 
FIGUEREDO, 00572 - S - 

58015180, Nº - JAGUARIBE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

ARAUJO, Nº 00331 - BESSA  

16.107.329-8 
CONSTART 

CONSTRUCOES E 
PARTICIPACOES LTDA 

R PRESIDENTE 
ROOSEVELT, Nº 00195 - 

EXPEDICIONARIOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.098.653-2 
MASTER 

ENGENHARIA LTDA 
AV VASCO DA GAMA, Nº 

01029 - JAGUARIBE  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.099.101-3 

PENSE PROJETOS DE 
ENGENHARIA 

SERVICOS ELETRICOS 
LTDA 

AV MINISTRO JOSE 
AMERICO DE ALMEIDA, Nº 

00340 - TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.107.353-0 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 

LABORE LTDA 

R ENGENHEIRO 
NORMANDO GOMES DE 

ARAUJO, Nº 00331 - BESSA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.112.859-9 
THAISE MEIRA 
WANDERLEY 

R SEVERINO PEREIRA DE 
ARAUJO, Nº 00192 - 

MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.112.869-6 

ACABAMENTOS 
COMERCIO E 

REPRESENTACOES 
LTDA 

AV PRESIDENTE EPITACIO 
PESSOA, Nº 00475 - TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.107.580-0 
JOSE MARIA VIANA 

DA SILVA 

R TENENTE MANOEL 
VASCONCELOS SAMPAIO, 

Nº 00065 - ALTO DO 
MATEUS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.107.581-9 
FARMACIA DROGA 

RAPIDA LTDA 
AV MARANHAO, Nº 00803 - 

DOS ESTADOS  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.107.666-1 
GERONICE INACIO 
PEREIRA DA SILVA 

R DOM BOSCO, Nº 01019 - 
CRISTO REDENTOR  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.107.905-9 
VANIA LOPES DA 

SILVA 

AV JOSE EVANDRO DE 
VASCONCELOS, 00278 - 
58088120, Nº - CRUZ DAS 

ARMAS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

1 6 .1 09 .3 7 5 -2  
A K Y  D IS C O S  T A P E S  

L T D A  
A V  M IG U E L  C O U T O , N º  0 0 1 5 4  - 

C E N T R O   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 09 .3 8 3 -3  
JO S E F A  N U N E S  D A  

S IL V A  

L O C U T O R  M E R C A D O  D O S  
F U N C IO N A R IO S , 0 0 0 0 0  - B O X  
C 3  - 5 8 0 8 7 00 0 , N º - C R U Z  D A S  

A R M A S   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 09 .4 2 0 -1  
P E R O L A  IN D U S T R IA  

D E  U T IL ID A D E S  
D O M E S T IC A S  L T D A  

R U A  P R O JE T A D A  V IA  
P E R IM E T R A L  I , 0 0 0 0 0  - L O T E  

1 7 3  Q U A D R A  2 4 5  - 5 8 0 5 6 00 0 , N º 
- M A N G A B E IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 09 .5 4 4 -5  
M A R IA  D A  G U IA  D A  

S IL V A  B R A Z  
A V  G E N E R A L  B E N T O  D A  
G A M A , N º 0 03 2 8 - T O R R E   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 09 .5 7 1 -2  
T  E  C O N S T R U C O E S  E  
P L A N E JA M A M E N T O S  

L T D A  

R  E S C R IT O R  S E B A S T IA O  D E  
A Z E V E D O  B A S T O S , N º 2 65 - 

M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 09 .5 7 3 -9  

C D E R IA  C O M E R C IO  
R E P R E S E N T A C A O  

IM P O R T A C A O  E  
E X P O R T A C A O  L T D A  

R  M A X IM IA N O  M A C H A D O , N º  
0 0 6 07  - JA G U A R IB E   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 09 .7 0 3 -0  M S  T A B A C A R IA  L T D A  
A V  P O M B A L , N º  14 2 0  - 

M A N A IR A   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 09 .7 8 5 -5  
S E B A S T IA O  D E  S O U Z A  

S A N T O S  
A V  E X P E D IC IO N A R IO S , N º 
0 0 9 32  - E X P E D IC IO N A R IO S   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

JT L  IN D U S T R IA  D E  A V  D O U T O R  W A L T E R  
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16.110.336-7 

CINCORP 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 

LTDA 

AV PRESIDENTE EPITACIO 
PESSOA, Nº 01250 - TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.110.379-0 

PARINCENDIO COM 
DE EQUIPAMENTOS 
CONTRA INCENDIO 

LTDA 

AV DESEMBARGADOR 
SANTOS ESTANISLAU, Nº 

01171 - NOVAIS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.110.469-0 

NOVO SECULO 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 

DECONFECCOES 
LTDA 

R ADMINISTRADOR 
MANOEL ANGELO DE 
OLIVEIRA, Nº 00254 - 

MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.110.517-3 
EGA PROJETOS E 

CONSTRUCAO LTDA 
PC INDEPENDENCIA, Nº 18 - 

CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.110.758-3 
IVANILDA LUCENA 

DE OLIVEIRA 
R DESENVOLVIMENTO, Nº 

00363 - INDUSTRIAS  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.110.768-0 
JOSE TEIXEIRA DE 

PAULA IRMAO 

R BANCARIO SERGIO 
GUERRA, Nº 00900 - 

ANATOLIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.110.773-7 
FABIO GOMES 
GUIMARAES 

R SAO GONCALO, Nº 00960 - 
MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.110.863-6 
REDENCAO RIO 
COMERCIO DE 
ROUPAS LTDA 

AV JOSEFA TAVEIRA, Nº 
653 - MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.110.947-0 
ELETRICA 

VARADOURO LTDA 

R COMERCIANTE 
SEVERINO CARNEIRO DOS 
SANTOS, Nº 182 - ERNESTO 

GEISEL  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.110.980-2 

SAMMED MATERIAIS 
MEDICOS 

CIRURGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

R CORONEL JOSE GOMES 
DE SA FILHO, Nº 00213 - 

BESSA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.081-9 
URBS ENGAENHARIA 

LTDA 
AV DOM PEDRO I, Nº 00915 - 

CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.111.128-9 
RICARDO JOSE DE 

LUCENA LOBO 

R GUILHERME PESSOA 
SERRANO, Nº 00210 - 

ANATOLIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.111.174-2 
SILTINTAS COMERCIO 

LTDA 
VICENTE COSTA FILHO, Nº 

00903 - RANGEL  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.111.312-5 
SEBASTIAO HELIO DE 

ANDRADE 
AV ADERBAL PIRAGIBE, Nº 

00000 - JAGUARIBE  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.111.365-6 
PLUS ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA 

R MACIEL PINHEIRO, Nº 
00165 - VARADOURO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.438-5 
AD REM DO BRASIL 

COMERCIO LTDA 

AV CRUZADOR DAS 
ARMAS, 00702 - 58085000, Nº 

- CRUZ DAS ARMAS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.456-3 ORLAR MOVEIS LTDA 
PC ARISTIDES LOBO, Nº 

00041 - CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.111.465-2 
MARIA DA PENHA 
SANTOS DE LIMA 

R ENFERMEIRAS, Nº 00526 - 
INDUSTRIAS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

1 6 .1 09 .8 6 4 -9  
JT L  IN D U S T R IA  D E  
T IN T A S  E  M A S S A S  

L T D A  

A V  D O U T O R  W A L T E R  
B E L L IA N , N º s /n  - D IS T R IT O  

IN D U S T R IA L   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 09 .9 2 2 -0  
M A R IA  D O  C A R M O  

R O D R IG U E S  

R  S A R G E N T O  P E D R O  G O M E S  
D E  L IR A , N º 0 0 3 7 8  - E R N E S T O  

G E IS E L   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 09 .9 5 1 -3  

N A L D O  
T R A N S P O R T E S  

D IS T R IB U IC A O  E  
L O G IS T IC A  L T D A  

A V  S A N T A  JU L IA , N º 0 0 1 58  - 
T O R R E   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 09 .9 8 7 -4  JA N IO  C R U Z  D E  L IM A  
R  P R E F E IT O  L U IZ  A L B E R T O  

M O R E IR A  C O U T IN H O , N º  
0 0 0 00  - M A N G A B E IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 10 .0 8 4 -8  
E D N A L V A  P E R E IR A  

D A  S IL V A  
R  P R O JE T A D A  III, N º 14 5  - 
V A L E N T IN A  F IG U E IR E D O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 10 .1 9 7 -6  
G O M E S  C O M E R C IO  D E  

G A S  L IQ U E F E IT O  
L T D A  

R U A  JO A Q U IM  B O R B A  F IL H O , 
0 0 4 28  - 5 8 05 3 1 1 0 , N º - 

B A N C A R IO S   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 10 .2 7 2 -7  
M A G P E L  M A T E R IA L  

G R A F IC O  E  
P A P E L A R IA  L T D A  

R  IR IN E U  P IN T O , N º  7 2  - 
C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 10 .3 2 2 -7  
S  &  A  E N G E N H A R IA  

L T D A  
A V  IN D IO  A R A B U T A N , N º 

0 0 2 06  - C A B O  B R A N C O   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

16.111.510-1 

SM CONSTRUCAO E 
PROJETOS 

AGROPECUARIOS 
LTDA 

AV SERGIPE, Nº 00359 - 
DOS ESTADOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.518-7 
MABEL LEMOS 

GOMES DA SILVA 

R MARIA DA GLORIA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES, Nº 

00068 - MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.523-3 
MEGATEC 

INFORMATICA LTDA 
EPP 

R MARIANGELA LUCENA 
PEIXOTO, Nº 133 - 
VALENTINA DE 

FIGUEIREDO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.526-8 
CARLOS ALBERTO 
LUNA DE ALMEIDA 

R IRINEU PINTO, Nº 00305 - 
CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.678-7 

ASSOCIACAO DOS 
ARTESAOS E 

ARTIFICES DE 
MANGABEIRA 

RUA COLETORA 01 LTS 17 
E 18 QD 08 - 58000000, Nº - 

MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.731-7 
TAMBATUR 

TAMBABA VIAGENS E 
TURISMO LTDA 

AV DOM MOISES 
COELHO, Nº 00213 - 

TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.111.772-4 
ENEUTON 

DORNELLAS PESSOA 
DE CARVALHO 

JOSIAS LOPES BRAGA, Nº 
277 - BANCARIOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.823-2 

CORREIONET 
INFORMATICA E 

TELECOMUNICACOES 
LTDA 

AV DOM PEDRO II, Nº 
00623 - CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.927-1 
SONOBOM INDUSTRIA 

E COMERCIO DE 
ESPUMAS LTDA 

RUA MANOEL TORRES, 
00000 - 58025180, Nº - 

MANDACARU  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.111.957-3 
CST CONSTRUTORA 

SANTA THEREZA 
LTDA 

R DOUTOR FRUTUOSO 
DANTAS, Nº 00063 - CABO 

BRANCO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.112.613-8 
GRACIANE ANDREZA 

DIAS GOMES 
R JOSE SERRANO NAVARRO, 
Nº 00404 - CASTELO BRANCO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.112.639-1 
MARCOS JOSE DOS 

SANTOS SOUZA 
R REPUBLICA, Nº 00550 - 

CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.112.706-1 
JOSE CARLOS DE 
SOUZA BEZERRA 

AV ADEMAR CABRAL DE 
MEDEIROS, 00970 - 58020020, 

Nº - ROGER  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.112.707-0 KASAMOVEIS LTDA 
R REPUBLICA, Nº 00601 - 

CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.112.727-4 
PERFIL ESQUADRIAS 
DE ALUMINIO LTDA 

R GOUVEIA NOBREGA, Nº 
00164 - ROGER  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.194-8 
PANIFICADORA 
OCEANO LTDA 

R EUZELY FABRICIO DE 
SOUZA, Nº 00396 - MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.253-7 
HELDER QUEIROZ & 

CIA LTDA 

R ARINA ALVES DE MELO, Nº 
00066 - ALTIPLANO CABO 

BRANCO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.492-0 

CELTA 
CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

R BANCARIO FRANCISCO 
MENDES SOBREIRA, Nº 255 - 

BRISAMAR  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.578-1 
HIGH WAY COMERCIO 
E REPRESENTACOES 

LIMITADA 

AV SANTA CATARINA, Nº 175 
- DOS ESTADOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.585-4 
CONSTRUCOES E 
INCORPORACOES 

ADRINA LTDA 

AV MAXIMIANO 
FIGUEIREDO, Nº 00628 - 

CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.600-1 
CONSTRUTORA TESE 

LTDA 

AV DESEMBARGADOR 
SOUTO MAIOR, Nº 00046 - 

CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.642-7 
EXPANSAO 

ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA 

RUA MANOEL MADRUGA, 
00314 - 58028190, Nº - DOS 

ESTADOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.675-3 
LYSAN 

DISTRIBUIDORA 
LTDA 

AV OLINDA, Nº 360 - TAMBAU 
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.113.759-8 
VILMA ALVES 

RIBEIRO 

AV DESEMBARGADOR 
SANTOS ESTANISLAU, Nº 

00616 - NOVAIS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.863-2 
MAGNO NASCIMENTO 

& CIA LTDA 

ROD BARAO 230 KM 356, 
00000 - 58300000, Nº - 

VARADOURO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.996-5 
MARIA ALZIRA 

BEZERRA 
PC DOIS DE NOVEMBRO, Nº 

067 - CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.113.998-1 
DANIELA COMERCIO 
DE COLCHOES LTDA 

AV JUAREZ TAVORA, Nº 
00140 - TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.114.010-6 
MRM PROJETOS E 

INSTALACOES LTDA 
R DEZOITO DE MAIO, Nº 49 - 

MANDACARU  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.112.087-3 

FATOR 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 

LTDA 

R AUREA, Nº 00072 - CABO 
BRANCO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.112.171-3 
PRODIGIO ACADEMIA 

ESTACAO DO 
ESPORTE LTDA 

R NOSSA SENHORA DOS 
NAVEGANTES, Nº 01060 - 

TAMBAU  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.112.447-0 

ROLITEX 
ROLAMENTOS 
RETENTORES E 

SERVICOS TECNICOS 
LTDA 

R SA ANDRADE, Nº 00361 - 
VARADOURO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.112.453-4 
LOCADORA DE 

LIVROS E LASER 
CULTURAL LTDA 

AV GOVERNADOR 
FLAVIO RIBEIRO 

COUTINHO, Nº 00707 - 
MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.112.488-7 
ADEMAR DE 

ALMEIDA FALCAO 
FILHO 

AV MINISTRO JOSE 
AMERICO DE ALMEIDA, 

Nº 00512 - TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

1 6 .1 1 4 .0 1 2 -2  
F R A N C IS C O  A N T O N IO  

P E R E IR A  N E T O  

R U A  M A R T IM  L E IT A O , 
0 0 1 0 7  -  S A L A  A  - 5 8 0 1 1 0 7 0 , 

N º -  C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .0 1 4 -9  
T  &  S  C O M E R C IO  E  
R E P R E S E N T A C A O  

L T D A  

R  S E N A D O R  D O M IC IO  
G O N D IM , N º 6 5  -  JO S E  

A M E R IC O  D E  A L M E ID A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .0 3 7 -8  
A L M IR  D A  S IL V A  

B E N T O  
A V  V A S C O  D A  G A M A , N º  

0 0 1 7 5  -  JA G U A R IB E   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .0 5 6 -4  
R D P  R O D R IG U E S  

D IS T R IB U ID O R A  D E  
P E R F U M A R IA  L T D A  

A V  P O M B A L , N º 0 0 6 4 7  -  
M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .1 6 9 -2  
S E R G IO  R IC A R D I 

M A R T IN S  D E  S O U Z A  
R O D  P R O JE T A D A , N º 5 0  - 

E R N E S T O  G E IS E L   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .3 0 3 -2  
A C L  A H B S Y D E  

C O N S T R U T O R A  L T D A  

R  F E R N A N D O  L U IZ  
H E N R IQ U E  D O S  S A N T O S , 

N º 0 2 9 5 7  -  B E S S A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .3 1 7 -2  
R O M IL D O  F E R R E IR A  

D E  L IM A  
R  Q U A T O R Z E  D E  JU L H O , 

N º 0 0 5 9 5  -  R A N G E L   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .6 6 0 -0  
K I JO IA  C O M E R C IA L  

D E  C O S M E T IC O S  
L T D A  

A V  D O M  P E D R O  II , N º  
0 0 1 4 7  - C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .6 6 1 -9  
P L A N T E L  

T E L E C O M U N IC A C O E S  
L T D A  

R U A  D E S P O R T IS T A  
A U R E L IO  R O C H A , 0 0 6 1 6  -  
S A L A  2 0 3  - 5 8 0 3 1 0 0 0 , N º  -  

D O S  E S T A D O S   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .6 6 5 -1  
C O L U N A S  

C O N S T R U C O E S  L T D A  

A V  D O M  P E D R O  II , 0 2 5 8 1  - 
S A L A  0 3  - 5 8 0 1 3 4 2 0 , N º  -  

T O R R E   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .7 3 6 -4  
C E N T R A L  D E  
Q U IO S Q U E S  E  

C O N S T R U C O E S  L T D A  

A V  P R E S ID E N T E  
T A N C R E D O  N E V E S , N º 

0 0 1 7 8  - IP E S   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .8 3 2 -8  
M A N O E L  D E  S A  

P E R E IR A  
R  B R A N C A  D IA S , N º  1 7 9  -  

T R IN C H E IR A S   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

1 6 .1 1 4 .8 7 7 -8  
R E A L E Z A  C O M E R C IO  
E  R E P R E S E N T A C O E S  

L T D A  

R  M A JO R  JO S E  D E  
B A R R O S , N º 5 6  -  C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 4 .9 5 8 -8  
O D IL E N E  M A R C IA  

F E R N A N D E S  D E  L IM A  

R  P R O F  C A N D ID O  S A  
A N D R A D E , N º  3 7 4  -  

O IT IZ E IR O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  
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16.115.418-2 

CONSTRULIMP 
CONSTRUCOES E 

SERVICOS DE 
LIMPEZA LTDA 

R EMILIO DE ARAUJO 
CHAVES, Nº 403 A - 
ALTIPLANO CABO 

BRANCO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.115.436-0 
ANTONIO CARLOS 
TEIXEIRA CATAO 

R BANCARIO SERGIO 
GUERRA, Nº 328 - 

ANATOLIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.115.547-2 
SOLIDEZ 

ENGENHARIA LTDA 
AV SERGIPE, Nº 00178 - 

DOS ESTADOS  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.115.624-0 
MARIA LUIZA 

CUOCOLO VINOCUR 
AV ANTONIO LIRA, Nº 

00065 - TAMBAU  
JOAO 

PESSOA/PB  
SIMPLES 

NACIONAL 

16.115.685-1 
ROSANA DE FATIMA 

DA SILVA 

R PSICOLOGA SIMONE 
PEREIRA SOUTO, Nº 12 - 

FUNCIONARIOS II  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.115.687-8 
EXITUS 

CONSTRUTORA LTDA 

AV MAXIMIANO 
FIGUEIREDO, Nº 00154 - 

CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.115.733-5 
INTERNAUTA 

INFORMATICA LTDA 

R BANCARIO SERGIO 
GUERRA, Nº 47 - 

ANATOLIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.115.858-7 
ELIZANGELA DE 
ALBUQUERQUE 

CLAUDINO 

CLEUDENOR FERREIRA 
DA SILVA, Nº 84 - AGUA 

FRIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.115.950-8 
JOSAFA EVARISTO 

DOS SANTOS 
R GIL FURTADO, Nº SN - 

DOS ESTADOS  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.116.022-0 
RADIO BAYEUX FM 

LTDA 
AV DOM PEDRO II, Nº 01269 

- CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.116.044-1 
FIGUEIROA & 

AVELAR LTDA 
AV PRESIDENTE EPITACIO 
PESSOA, Nº 4940 - TAMBAU  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.137-5 
EMMANUELLE 
BATISTA LIRA 

R PETRARCA GRISI, Nº 
00300 - CRISTO REDENTOR  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.161-8 
S P CONSTRUCAO 

CIVIL LTDA 
AV DOZE DE OUTUBRO, Nº 

00861 - JAGUARIBE  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.116.390-4 

GESSOLLAN 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE GESSO 
LTDA 

RUA DEPUTADO BARRETO 
SOBRINHO, 00344 - SALA A 

- 58020680, Nº - TAMBIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.394-7 
RINALDO MOTA 

RODRIGUES DE MELO 

R ENFERMEIRA ANA 
MARIA BARBOSA DE 

ALMEIDA, Nº SN - JARDIM 
CIDADE UNIVERSITARIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.402-1 

CARDIOMED 
PRODUTOS 

CIRURGICOS 
HOSPITALARES E 

ODONT LTDA 

R RODRIGUES DE AQUINO, 
Nº 00320 - CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.116.468-4 
ROQUE & GUSMAO 

LTDA 
R PASTOR FIRMINO SILVA, 
Nº 00228 - TREZE DE MAIO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

1 6 .1 1 5 .0 1 4 -4  
A T E L IE R  C H IA N C A  

L T D A  
A V  G U A R A B IR A , N º 0 0 9 6 3  - 

M A N A IR A   
JO A O  

P E S S O A /P B   
S IM P L E S  

N A C IO N A L  

1 6 .1 1 5 .0 6 9 -1  
M D  E N G E N H A R IA  

L T D A  

A V  G E N E R A L  E D S O N  
R A M A L H O , N º  1 0 0  - 

M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 5 .2 1 2 -0  
M A R IA  D O  S O C O R R O  

A L V A R E N G A  
P E D R O S A  

R  JO S E  C L E M E N T E  D E  
F A R IA S , N º 2 1 8  - JO S E  

A M E R IC O  D E  A L M E ID A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 5 .2 8 9 -9  
JO S E  JU N IE R E  

M E D E IR O S  D A  S IL V A  
A V  T IT O  S IL V A , N º  0 0 1 3 7  -  

M IR A M A R   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 1 5 .3 5 6 -9  
M IR A N D A  M O V E IS  

L T D A  

R  P E R E G R IN O  D E  
C A R V A L H O , N º  0 0 0 3 7  -  

C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

S IM P L E S  
N A C IO N A L  

16.116.484-6 
AGAPE 

CONSTRUCOES CIVIS 
LTDA 

AV NEGO, Nº 45 - TAMBAU  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.116.487-0 
CONSTRUTORA ACTA 

LTDA 

R FARMACEUTICO 
ANTONIO LEOPOLDO 

BATISTA, Nº 00130 - 
ANATOLIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.518-4 
REIMPOR COMERCIO 

LTDA 
R OTAVIO NOVAIS, Nº 

00052 - MIRAMAR  
JOAO 

PESSOA/PB  
SIMPLES 

NACIONAL 

16.116.580-0 
PLASTICOS PHOENIX 

LTDA 
EST BR 101, Nº 000 - 

DISTRITO INDUSTRIAL  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.116.600-8 
ROBERTO RICARDO 

SANTIAGO NOBREGA 
ROD BR 230 KM 27, Nº 

04085 - BESSA  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.116.631-8 
GERLUCE FERREIRA 

CARNEIRO 

RUA SEVERINO BENTO DE 
MORAIS, 00125 - 58078430, 

Nº - FUNCIONARIOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.637-7 

COREMAP COMERCIO 
SERVICOS E 

REPRESENTACOES 
LTDA 

R JOSE DIAS DE OLIVEIRA, 
Nº - MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.650-4 
IVANILDA NUNES DE 

ANDRADE 

R EUGENIO CARNEIRO 
MONTEIRO, Nº 00092 - 

ANATOLIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.684-9 
JOSE CLAUDINO 

DANTAS 
R CARLOS PESSOA, Nº 

00188 - ROGER  
JOAO 

PESSOA/PB  
SIMPLES 

NACIONAL 

16.116.770-5 
COMERCIAL SIMPLEX 

LTDA 

R RITA XAVIER DE 
OLIVEIRA, Nº 00159 - 

MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.782-9 
3D CONSTRUCOES 

LTDA 
AV MINAS GERAIS, Nº 
00564 - DOS ESTADOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.799-3 
ANA MARIA DE 

OLIVEIRA CARDOSO 

RUA NATALIA LUIZA DOS 
SANTOS, 00051 - 58078495 - 

-, Nº - FUNCIONARIOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.866-3 
S I CONFECCOES E 

FARDAMENTOS LTDA 

RUA SILVA BEZERRA 
GUEDES, 00390 - 58088090, 

Nº - NOVAIS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.116.922-8 
JEAN CARLOS 

BELMONT DE ARAUJO 
PC ARISTIDES LOBO, Nº 

00005 - CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
SIMPLES 

NACIONAL 

16.117.014-5 
KADOSHI 

ENGENHARIA LTDA 
R GERALDO COSTA, Nº 

00815 - MANAIRA  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.117.128-1 
NILTON RODRIGUES 

DA SILVA 
R JOAO SUASSUNA, Nº 
00038 - VARADOURO  

JOAO 
PESSOA/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.117.269-5 
WASHINGTON 

JAGUARIBE 
SUASSUNA 

R PROGRESSO, Nº 00417 - 
INDUSTRIAS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.117.328-4 
LADJANE PEREIRA DE 

MELLO 
R PADRE MEIRA, Nº 00128 - 

CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.117.352-7 
FABIANA DOS 

SANTOS 
NASCIMENTO 

AV GENERAL EDSON 
RAMALHO, Nº 122 - 

MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.117.404-3 
NEOCOMP 

COMPUTADORES DO 
BRASIL LTDA 

AV PRESIDENTE EPITACIO 
PESSOA, Nº 2055 - 

EXPEDICIONARIOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.112.905-6 

SERTEC SERVICOS 
REPRESENTACOES 

TECNICAS E 
COMERCIO LTDA 

R PROJETADA, Nº 201 - 
AGUA FRIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.113.074-7 
CASA DA BICICLETA 3 

IRMAOS LTDA 

RUA PROJETADA, 00236 - 
58055000, Nº - 

MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.117.493-0 SBC ENGENHARIA 
LTDA 

R OSIRIS DE BELLI, Nº 
00286 - CABO BRANCO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.120.689-1 
EDNA RODRIGUES DE 

MELO 
AV ANA NERY, Nº 00186 - 

FUNCIONARIOS  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.120.726-0 
CONSTRUTORA 

SANTA JULIA LTDA 

R NOEMIA DE OLIVEIRA 
COSTA, Nº 129 - 

FUNCIONARIOS II  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.117.537-6 
JOSE GALDINO 

MONTEIRO FILHO 
R BARAO MARAU, Nº 00066 

- VARADOURO  
JOAO 

PESSOA/PB  
SIMPLES 

NACIONAL 

16.117.538-4 
MERCIA ALMEIDA 

MARQUES 

R CONEGO VICENTE 
PIMENTEL, Nº 00237 - 

RANGEL  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.117.674-7 

SRT SERVICOS EM 
REDE DE 

TELECOMUNICACOES 
LTDA 

AV MINAS GERAIS, Nº 
00062 - DOS ESTADOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.117.693-3 

ORTENI 
ORGANIZACAO 

TECNICA EM 
INFORMATICA LTDA 

AMAURY DE SOUSA, Nº 
00275 - ANATOLIA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.117.747-6 
RADICAL 

ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA 

AV EPITACIO PESSOA, Nº 
2515 - DOS ESTADOS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.117.835-9 
JMC CONSTRUCOES 

LTDA 
R FELICIANO DOURADO, 

Nº 00622 - TORRE  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.117.836-7 
JOSEFA MARTINS DA 

SILVA 
FAGUNDES VARELA, Nº 
00015 - TREZE DE MAIO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.117.892-8 
EXIBIDORA DE 
FILMES LTDA 

AV GOVERNADOR FLAVIO 
RIBEIRO COUTINHO, Nº 

00000 - MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.117.986-0 
CONSTRUTORA PPL 

LTDA 

AV PRESIDENTE EPITACIO 
PESSOA, 00201 - SALA 203 - 

58030000, Nº - TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.118.034-5 
PEPITTO COMERCIO 

DE CONFECCOES 
LTDA 

AV SANTOS DUMONT, Nº 
146 - CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

1 6 .1 1 8 .1 1 3 -9  

D  M  G  IN D U S T R IA  E  
C O M E R C IO  D E  

C O N S T R U C O E S  C IV IS  
L T D A  

R  D E S E M B A R G A D O R  JO S E  
P E R E G R IN O , N º  0 0 1 1 5  -  

C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .2 1 9 -4  

C O N C R E T A  
C O N S T R U C O E S  E  
IN C O R P O R A C O E S  

L T D A  

A V  G O V E R N A D O R  F L A V IO  
R IB E IR O  C O U T IN H O , N º 

0 0 7 0 7  - M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .3 2 1 -2  
A D R I A N A  H E L E N A  

P A E S  F O N S E C A  
R O D R IG U E S  

A V  G U A R A B IR A , N º 0 0 9 3 2  -  
M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .3 8 2 -4  
M A N O E L  D O M IC IA N O  

E  C IA  L T D A  

R  M A N O E L  A R R U D A  
C A V A L C A N T I, N º  0 0 8 0 5  -  

M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .3 8 7 -5  
IV A N  R U Y  D E  C A S T R O  

S A  B A R R E T O  
R  A N A  G A M A  E  M E L O , N º 

0 0 1 2 0  -  M A N G A B E IR A   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .4 8 0 -4  
I  F  E N G E N H A R IA  E  

C O N S T R U C O E S  L T D A  
A V  F R A N C IS C A  M O U R A , 

N º 0 0 3 5 7  - C E N T R O   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .4 9 4 -4  
R O B E R T O  M A C H A D O  
D E  C A M P O S  JU N IO R  

A V  G E M IN IA N O  D A  
F R A N C A , N º 0 0 8 9 9  -  T O R R E   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .5 0 3 -7  

P R O N T O F A R  P R O N T O  
S O C O R R O  

F A R M A C E U T IC O  
L T D A  

P C  C O R O N E L  A N T O N IO  
P E S S O A , N º  0 0 0 6 4  - 

T A M B IA   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .5 1 3 -4  
W  M  D IS T R IB U IC A O  

D E  C A R G A S  L T D A  

V IA  L O C A L  0 2  Q U A D R A  
2 5 0  L O T E  3 3 , 0 0 0 0 0  -  B L O C O  

A  -  5  - , N º  -  M A N G A B E IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .5 4 4 -4  
C A R L O S  D IO G E N E S  

C O S T A  L E M O S  

R  R A N D A L  C A V A L C A N T E  
P IM E N T E L , N º  0 0 0 7 1  - 

B E S S A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .5 4 8 -7  
A R T K ID  V E S T U A R IO  E  

B O R D A D O S  L T D A  

A V  A L M IR A N T E  
B A R R O S O , N º  0 0 4 3 8  - 

C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

S IM P L E S  
N A C IO N A L  

1 6 .1 1 8 .5 5 4 -1  

M A S T E R  
C O N S T R U C O E S  E  
IN C O R P O R A C O E S  

L T D A  

A V  D O M  P E D R O  I, N º  0 0 9 2 2  
-  C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .5 8 2 -7  
C O N S T R U T O R A  
A N G U L O  L T D A  

R  F E R N A N D O  L U IZ  
H E N R IQ U E  D O S  S A N T O S , 

N º 0 1 5 0 1  - B E S S A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .6 1 5 -7  
C O N S T R U T O R A  

C A M P O S  G O M E S  
L T D A  

A V  IN D IO  A R A B U T A N , N º 
0 0 2 0 6  - C A B O  B R A N C O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .6 6 3 -7  
F E R N A N D O  C A R L O S  

M A C IE L  D E  
C A R V A L H O  

R  JO S E F A  T A V E IR A , N º  
0 0 8 4 0  -  M A N G A B E IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 1 8 .7 3 8 -2  
A N A JA R E S  

G O N C A L V E S  
M A R Q U E S  

R  P R E S ID E N T E  R A N IE R E  
M A Z IL L I , N º - C R IS T O  

R E D E N T O R   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 17 .2 9 0 -3  
S E A R A  P R O JE T O S  E  

C O N S T R U C O E S  L T D A  

R U A  C A R L O S  F R E IT A S  
L IN S , 0 0 1 8 0  - S A L A  0 0 1  - 

V A L E N T IN A  F IG U E IR E D O  - 
5 8 0 63 5 3 0 , N º -  

JO A O  
P E S S O A /P B   

S IM P L E S  
N A C IO N A L  
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1 6 .1 18 .7 4 8 -0  
E L E N IR  A L V E S  D A  

S IL V A  

A V  C R U Z A D O R  D A S  A R M A S  - 
M E R C A D O  O IT IZ E IR O  B 5  - 

5 8 0 85 0 0 0 , N º - C R U Z  D A S  
A R M A S   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 18 .7 7 8 -1  
C IV IL T E C  

C O N S T R U C O E S  E  
S E R V IC O S  L T D A  

A V  R IO  G R A N D E  D O  S U L , N º 
0 1 2 80  - D O S  E S T A D O S   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 18 .8 7 4 -5  
W  A  C O N S T R U C O E S  

L IM IT A D A  

F R A N C IS C O  D A S  C H A G A S  
A L M E ID A , N º  0 0 21 0  - 

A N A T O L IA   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 18 .8 9 0 -7  

C O IM B R A  
C O N S T R U T O R A  E  

IM O B IL IA R IA  
B R A S IL IA  L T D A  

R  M A R IA  R O S A  JA C IN T O , N º 
0 0 2 22  - B E S S A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 18 .9 4 9 -0  
L U C IA  D E  F A T IM A  D E  

F R E IT A S  D IA S  
R  O S W A L D O  E V A R IS T O  D A  

C O S T A , N º  3 4 5  - IP E S   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 18 .9 9 9 -7  
IN B R A P E L  IN D U S T R IA  

B R A S IL E IR A  D E  
P E S C A D O S  L T D A  

R  M A R IA  L E O P O L D IN A  D O  
E G IT O , N º 0 03 1 7  - 

M A N G A B E IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .0 4 2 -1  
R A D IO  C A JA Z E IR A S  

F M  L T D A  

A V  D O M  P E D R O  II E D F  
S IN T E S E , 01 2 69  - S A L A  1 0 0 3  
1 0 §  A N D A R  - 5 8 0 1 3 42 0 , N º - 

C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .2 0 4 -1  
S IL V A N A  C A R V A L H O  

D A  C O S T A  
R  M A R E C H A L  A L M E ID A  

B A R R E T O , N º 0 03 1 7  - C E N T R O   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 19 .2 4 3 -2  
C E N T R O  A R  C E N T R A L  

A R C O N D IC IO N A D O  
P A R A  A U T O  L T D A  

R  F R A N C IS C O  M A N O E L , N º  
0 0 1 20  - JA G U A R IB E   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .2 4 8 -3  
V A R E JA O  D O S  

C O L C H O E S  L T D A  

A V  C R U Z A D O R  D A S  A R M A S , 
0 0 8 67  - 5 8 08 5 0 0 0 , N º - C R U Z  

D A S  A R M A S   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .2 5 4 -8  
3 R  C O N S T R U C O E S  E  

IN C O R P O R A C O E S  
L T D A  

A V  P R E S ID E N T E  C A F E  F IL H O , 
N º  00 3 27  - B E S S A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .2 6 4 -5  
F H  C O M E R C IO  D E  
P R E S E N T E S  L T D A  

A V  D O M  M A N O E L  P A IV A , N º  
0 0 1 29  - M A N D A C A R U   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .3 1 1 -0  
F R A N C IS C O  D E  M E L O  

P E IX O T O  
R  JO S E  S IM O E S  D E  A R A U JO , 

N º 0 0 0 70  - B E S S A   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 19 .3 3 0 -7  
D  M  C O N S T R U C O E S  

C IV IS  L T D A  
A V  C E N T E N A R IO , N º 0 0 2 17  - 

C R U Z  D A S  A R M A S   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 19 .3 9 5 -1  
P R E V H M E D  P R O D  
M E D IC O S  H O S P  E  

F IS IO T  L T D A  

A V  D O IS  D E  F E V E R E IR O , N º  
0 1 4 22  - R A N G E L   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .3 9 9 -4  
Q U A L IC O N  

E N G E N H A R IA  L T D A  

R  P A U L O  R O B E R T O  D E  
S O U Z A  A C IO L Y , N º  0 0 4 81  - 

B E S S A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .4 2 4 -9  
F R A N C Y  W E B S T E R  D E  

A N D R A D E  P E R E IR A  

R  JO Ã O  T E IX E IR A  D E  
C A R V A L H O , N º  2 6 3 - P E D R O  

G O N D IM   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .4 5 9 -1  

G A IB U  E X P R E S S  
T R A N S P O R T E S  

D IS T R IB U IC A O  E  
L O G IS T IC A  L T D A  

R  G O U V E IA  N O B R E G A , N º 
0 1 0 74  - R O G E R   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .5 0 6 -7  
M E L A L E U C A  

C O M E R C IO  D E  
C O S M E T IC O S  L T D A  

A V  P R IN C E S A  IS A B E L , N º  
0 0 4 10  - C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .5 7 7 -6  
N O R A N G E  C O M E R C IO  

D E  H O R T IF R U T I 
G R A N JE IR O S  L T D A  

R  P R E S ID E N T E  R A N IE R E  
M A Z IL L I, N º - C R IS T O  

R E D E N T O R   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .6 0 0 -4  
A U D E C I B A R B O S A  D E  

L IM A  

R  D E S E M B A R G A D O R  
A U R E L IO  M . D E  

A L B U Q U E R Q U E , N º 3 6 8 - 
JA R D IM  C ID A D E  
U N IV E R S IT A R IA   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .6 2 2 -5  
JO S E  A N D R E  V E L O S O  

C H A V E S  

R  H E R O N ID E S  M E IR A  D E  
V A S C O N C E L O S , N º 0 2 0 88  - 

C R IS T O  R E D E N T O R   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .6 4 0 -3  
ID E IA  C O M E R C IO  E  

S E R V  D E  
IN F O R M A T IC A  L T D A  

A V  E P IT A C IO  P E S S O A , 
0 1 7 76  - S A L A  1 3  - 5 8 0 4 3 0 00 , 

N º - E X P E D IC IO N A R IO S   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .6 7 6 -4  
G IL D A  D E  M IR A N D A  

S IL V A  
R  T R E Z E  D E  M A IO , N º  00 33 1  

- C E N T R O   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 19 .7 8 5 -0  
E D V A L D O  S IM O E S  D A  

S IL V A  

R  M A R IA  JO S E  
C A T E Q U IS T A , N º 0 0 1 2 6  - 

M A N G A B E IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .8 6 6 -0  R R  P N E U S  L T D A  
R  P A D R E  A N T O N IO  
P E R E IR A , N º 0 0 0 9 8  - 

V A R A D O U R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .9 4 2 -9  
R F  IN F O R M A T IC A  

C O M E R C IO  E  
S E R V IC O S  L T D A  

R  M A N O E L  T O R R E S , N º  
0 0 2 57  - T R E Z E  D E  M A IO   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 19 .9 5 0 -0  
L IL IA N E  G O M E S  

P IN T O  
R  M A R IA  M O N T E IR O  

M A U L , N º 7 4  - IP E S   
JO A O  

P E S S O A /P B   
N O R M A L  

1 6 .1 19 .9 9 9 -2  
C O N F A L  

C O N S T R U T O R A  
F A T O R IA L  L T D A  

R  S E R G IO  M E IR A , N º 0 03 0 0  - 
M A N D A C A R U   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 20 .0 7 1 -0  
S E L L IN V E S T  D O  

B R A S IL  S /A  

A V  G O V E R N A D O R  F L A V IO  
R IB E IR O  C O U T IN H O , N º  

0 0 0 00  - M A N A IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 20 .10 4 -0  M  S  A L V E S  D E  S O U Z A  
R  P R E F E IT O  JO A Q U IM  

P E S S O A  P A S S O S , N º 0 0 2 5 1  - 
B E S S A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

S IM P L E S  
N A C IO N A L  

1 6 .1 20 .1 1 2 -1  
M A R IA  E V IL A S IA  

F E R N A N D E S  P E S S O A  
D E  L A C E R D A  

R  O T A V IA N O  D U S T A N  
M O N T E IR O  P . F IL H O , N º  40  - 

F U N C IO N A R IO S  II   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 20 .1 8 4 -9  
C O N S T R U T O R A  
M A N A IM  L T D A  

R  V IS C O N D E  P E L O T A S , N º  
0 0 1 86  - C E N T R O   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

1 6 .1 20 .2 7 7 -2  

P H A R M A JU N IO R  
F A R M A C IA  E  

C O N V E N IE N C IA S  
L T D A  

R  C O M E R C IA N T E  
A L F R E D O  F E R R E IR A  D A  

R O C H A , N º 0 0 4 7 9 - 
M A N G A B E IR A   

JO A O  
P E S S O A /P B   

N O R M A L  

16.120.296-9 
MIRTES RODRIGUES 
CABRAL DE ARAUJO 

AV JOSE BONIFACIO, Nº 
00672 - NOVAIS  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.120.305-1 VALDIRENE DANTAS 
R LEONEL PINTO, Nº 01950 - 

CRISTO REDENTOR  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.120.327-2 

PESCAMAR 
COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE 
PESCADOS LTDA 

AV BARAO MAMANGUAPE, 
Nº 00680 - TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.120.333-7 
POIEL PERFUMES 

LTDA 
R EURIPEDES TAVARES, Nº 

00430 - CENTRO  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.120.387-6 
A V SANTOS & CIA 

LTDA 
R RODRIGUES DE AQUINO, 

Nº 00867 - JAGUARIBE  
JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.120.407-4 
CTE CONSTRUCAO 

TELEFONIA ENERGIA 
LTDA 

R VISCONDE PELOTAS, Nº 
00138 - CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.120.430-9 
ABD 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

R DA CANDELARIA, Nº 00154 
- MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.120.543-7 
PROGAS PROJETOS E 
INSTALACOES LTDA 

R FELICIANO DOURADO, Nº 
00963 - TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.120.564-0 

CINAG CONSTRUCAO 
INCORPORACAO ADM 
E GERENC DE OBRAS 

LTDA 

PARQUE SOLON DE LUCENA, 
Nº 00530 - CENTRO  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.120.652-2 
MILTON VELOSO DE 

ARAUJO LIMA 

R FRANCISCO PORFIRIO 
RIBEIRO, Nº 02625 - 

MANGABEIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

16.120.684-0 
FARMACIA 

MEMORIAL SAO 
FRANCISCO LTDA 

AV RUI BARBOSA, Nº 00198 - 
TORRE  

JOAO 
PESSOA/PB  

NORMAL 

COLETORIA ESTADUAL DE PEDRAS DE FOGO

PORTARIA Nº 00002/2009/PEF             16 de Julho de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE PEDRAS DE FOGO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0718832009-8;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 16/07/2009.

Anexo da Portaria Nº 00002/2009/PEF
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2319

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 4446-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO CARMO EMILIANO DE LIMA, Professor de Educação
Básica 1, matrícula n°. 81.147-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 6o, incisos I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c o art. 40, § 5o,
da CF/88.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2320

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 5801-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DA PENHA NASCIMENTO, Professor de Educação Básica 1,
matrícula n°. 81.134-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6o, incisos I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c o art. 40, § 5o, da CF/88.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 PORTARIA - A - N° 2321

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 1788-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE FÁTIMA CLAUDINO, Professor, matrícula n°. 69.422-
3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6o, incisos
I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c o art. 40, § 5o, da CF/88.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2322

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 4901-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA BARBOSA DA SILVA, Professor de Educação Básica 1,

matrícula n°. 81.522-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6o, incisos I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c o art. 40, § 5o, da CF/88.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2323

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 2691-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO ao servidor MESSIAS CAETANO BEZERRA, Professor de Educação Básica 3, matrí-
cula n°. 63.205-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art.
6o, incisos I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c o art. 40, § 5o, da CF/88.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2325

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 3427-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor MANOEL RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula
n°. 149.509-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art.
6o, incisos I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2327

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 313-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA GENI SILVA, Professor, matrícula n°. 70.920-4, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6o, incisos I a IV da
Emenda Constitucional n° 41/03.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A-N° 2329

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 11792-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS DORES GONÇALVES CESÁRIO, Professor, matrí-
cula n°. 142.260-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
art. 6o, incisos I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2332

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 1411-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE LOURDES COSTA CHAVES, Supervisor Educacional,
matrícula n°. 60.183-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6o, incisos I a TV da Emenda Constitucional n° 41/03.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2334

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 2953-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA SÔNIA SOARES DA COSTA, Agente de Saúde, matrícula n°.
28.453-0, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 8o, incisos I, II
e III, alínea “a” e “b”,da EC n° 20/98, c/c o art. 3o da EC n° 41/03.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2338

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 1278-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LAUDELINA BARROS GARCIA, Professor de Educação Básica 3
matrícula n° 74.955-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6o, incisos I à IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c o art. 40,§ 5o, da CF/88.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2339

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 2941-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ELIZABETE PINTO DA SILVA, Professor de Educação Básica 1,
matrícula n° 66.075-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6o, incisos I à IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c o art. 40,§ 5o, da CF/88.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2340

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 3171-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO à servidora JURACI FELINTO LIMA MARINHO, Professor de Educação Básica 1,
matrícula n° 76.135-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6o, incisos I à IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c o art. 40,§ 5o, da CF/88.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2341

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 3247-08,
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COLETORIA ESTADUAL DE SAPE

PORTARIA Nº 00007/2009/SAP        3 de Setembro de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE SAPE , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 03/09/2009.

Anexo da Portaria Nº 00007/2009/SAP
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COLETORIA ESTADUAL DE SAPE

PORTARIA Nº 00008/2009/SAP        4 de Setembro de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE SAPE , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0928632009-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 04/09/2009.

Anexo da Portaria Nº 00008/2009/SAP
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RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora EDITH CORDEIRO MARTINS, Professor de Educação Básica 1,
matrícula n° 82.071-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6o, incisos I à IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c o art. 40,§ 5o, da CF/88.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2342

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 3306-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO ao servidor FRANCISCO JACINTO DA SILVA, Professor de Educação Básica 3,
matrícula n° 66.260-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6o, incisos I à IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c o art. 40,§ 5o, da CF/88.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2343

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 2254-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS DORES CARDOSO DA COSTA, Auxiliar de Serviço,
matrícula n° 81.994-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6o, incisos I à IV da Emenda Constitucional n° 41/03.

João Pessoa. 07 de dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2345

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 1544-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOSEFA SANTOS DA SILVA, Professor de Educação Básica 3,
matrícula n° 65.280-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6°, incisos I à IV da Emenda Constitucional n° 41/03.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2346

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 3740-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora BERNADETE LÚCIA DA SILVA OLIVEIRA, Auxiliar de Serviço,
matrícula n° 132.574-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 6o, incisos I à fV da Emenda Constitucional n° 41/03.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A-N° 2347

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 5345-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO SOCORRO EGITO DE CARVALHO, Professor de
Educação Básica 3, matrícula n° 65.732-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 6o, incisos I à IV da Emenda Constitucional n° 41/03.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2360

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 4114-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor JOÃO BATISTA VIEIRA, Técnico de Nível Médio, matrícula n°
47.866-1, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, conforme o disposto no
art. 6°, incisos I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2361

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 853-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor EDTVALDO NICÁCIO DE OLIVEIRA, Agente de Segurança Peni-
tenciário, matrícula n° 65.817-1, lotado na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária,
conforme o disposto no art. 6o, incisos I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA-A-N° 1301

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei n°7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n° 11879/06,

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRD3UIÇÃO à servidora INEZ BORGES ALVES, Professor de Educação Básica 3, matrí-
cula n° 143.195-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 6o, incisos I, n, DH e IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c § 5o do art. 40 da
Constituição Federal.

João Pessoa, 23 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 2383

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo n° 4785-06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria - A- N° 548, publicado no DOE de 21/08/08, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor VALDECI BARBOSA SO-
BRINHO, Engenheiro, matrícula n° 128.089-3, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimen-
to Humano, conforme o disposto Artigo 3o, § 2o da Emenda Constitucional n° 41/03 c/c o art.

8o, I, II, §1°, inciso I, alíneas “a” e “b” e inciso II da Emenda Constitucional n° 20/98.
João Pessoa, 15 de dezembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - A - N° 1867

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei n° 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo n°
11460-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ORLETE NOGUEIRA PINHEIRO, Professor, matrícula n° 66.343-1,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6°, incisos
I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03 c/c o art. 40, § 5°, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA-P-N° 286T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 2753/09,

RESOLVE
REPUBLICAR a Portaria P - n° 286 T por incorreção, DOE 18/06/09, que

passará ter a seguinte redação
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a RENATA MARQUES DINIZ TRAJANO

beneficiária do ex-servidor falecido,JOSÉ TRAJANO DE SOUZA SILVA,matrícula n°66.623-
8, com base no art. 19, §§ Io e 2o, “b”, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2°,
da Portaria n° 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7° e 8o da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c art. 5o, da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 28 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - P - N° 287

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 3426/09,

RESOLVE
REPUBLICAR a Portaria P-n° 287 por incorreção, DOE 27/06/09, que passará

ter a seguinte redação
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ANA DIVA MENDES DA SILVA beneficiária

do ex-servidor falecido,JOSÉ RODRIGUES DA SDLVA,matrícula n°70.508-0,
com base no art. 19, §§ Io e 2o, “a”, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do

requerimento (art.2°, da Portaria n° 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7°
e 8o da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c art. 5o,
da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 28 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - P - N° 288

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 2814/09,

RESOLVE
REPUBLICAR a Portaria P - n° 288 por incorreção, DOE 27/06/09, que passará

ter a seguinte redação
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DO SOCORRO SOBRAL

LACERDA beneficiária do ex-servidor falecido, EDIVALDO DE LACERDA LIMA,matrícula
n°87.741-7, com base no art. 19, §§ Io e 2o, “a”, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do
requerimento (art.2°, da Portaria n° 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7°
e 8o da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/038 c/c art. 5o,
da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 28 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - P - N° 289

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 3789/09,

RESOLVE
REPUBLICAR a Portaria P - n° 289 por incorreção, DOE 27/06/09, que passará

ter a seguinte redação
Conceder   PENSÃO   VITALÍCIA   a  JOSENEIDE   ALVES   BATISTA

beneficiária do ex-servidor falecido,LUIZ CARLOS DA SILVA BATISTA,matrícula n°76.513-9,
com base no art. 19, §§ Io e 2o, “a”, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2°,
da Portaria n° 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7° e 8o da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c art. 5o, da ECn° 41/2003.

João Pessoa, 28 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - P - N° 290T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 3380/09,

RESOLVE
REPUBLICAR a Portaria P - n° 290 T por incorreção, DOE 27/06/09, que

passará ter a seguinte redação
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANA LÍGIA DIAS OLIVEIRA
beneficiária do ex-servidora falecida,GLORIETE MEDEIROS DIAS,matrícula

n°130.465-8, com base no art. 19, §§ Io e 2o, “b”, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do
requerimento (art.2°, da Portaria n° 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7°
e 8o da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c art. 5o,
da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 28 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - P - N° 291

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 3383/09,

RESOLVE
REPUBLICAR a Portaria P - n° 29 T por incorreção, DOE 27/06/09, que

passará ter a seguinte redação
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA CILENE ARAÚJO NÓBREGA

beneficiária do ex-servidor falecido, BOANERGE SOUTO NÓBREGA,mat.65.022-6 com
base no art. 19, §§ Io e 2o, “b”, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2°, da
Portaria n° 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7° e 8o da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c art. 5o, da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 18 de Novembro de 2009
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PORTARIA Nº 1766/PGE                                          João Pessoa, 14 de dezembro de 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares, ao servidor RENATO MENDES DE OLIVEIRA FILHO,
matrícula nº 153.152-2, Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação, lotado nesta
Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao período aquisitivo 2008/2009.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - P - N° 292

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 3322/09,

RESOLVE
REPUBLICAR a Portaria P - n° 292 por incorreção, DOE 27/06/09, que passará

ter a seguinte redação
Conceder   PENSÃO   VITALÍCIA   a   OZELITA   FREITAS   PEREIRA

beneficiária do ex-servidor falecido,JOAQUIM VALERIANO PEREIRA,mat.51.082-3 com
base no art. 19, §§ Io e 2o, “a”, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2°, da Portaria
n° 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7° e 8o da Constituição Federal com
a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c art. 5o, da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 18 de Novembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - P - N° 293

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 3412/09,

RESOLVE
REPUBLICAR a Portaria P - n° 293 por incorreção, DOE 27/06/09, que passará

ter a seguinte redação
Conceder  PENSÃO  VITALÍCIA  a   SELMA  MACHADO   REZENDE

beneficiária do ex-servidor falecido,MÁRIO MOURA REZENDE, mat.415.147 com base no
art. 19, §§ Io e 2o, “ a”, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2°, da Portaria n° 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7° e 8o da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c art. 5o, da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 18 de Novembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - P - N° 294

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 3516/09,

RESOLVE
REPUBLICAR a Portaria P - n° 294 por incorreção, DOE 27/06/09, que passará

ter a seguinte redação
Conceder PENSÃO  VITALÍCIA  a FRANCISCA VITAL  ROSENDO

beneficiária do ex-servidor falecido,ANTONIO VITAL LEITE, mat.503.048-0 com base no art.
19, §§ Io e 2o, “a”, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2°, da Portaria n° 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7° e 8o da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c art. 5o, da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 18 de Novembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA - P - N° 295T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
n° 3224/09,

RESOLVE
REPUBLICAR a Portaria P - n° 295 T por incorreção, DOE 27/06/09, que

passará ter a seguinte redação
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a VITÓRIA MARIA CÂNDIDA PEREIRA

FREITAS beneficiária do ex-servidor falecido, GILBERTO FREITAS TAVARES, mat.502.671-7
com base no art. 19, §§ Io e 2o, “b”, da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2°,
da Portaria n° 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7° e 8o da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c art. 5o, da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 18 de Novembro de 2009


